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E X P E D IE N T E

O Diário Oficial do Município de Castilho, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

A C E RV O

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Castilho poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.castilho.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/castilho
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PORTARIA Nº 293, DE 04 DE JUNHO DE 2025.

“Dispõe  sobre  a  designação  de
servidor  para  exercer  função
gratificada”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

Considerando a Lei Municipal nº 2.680, de 14 de julho
de 2017.

Considerando o Decreto Municipal nº 6.941/2022.
RESOLVE:
Art. 1º. Designar, nesta data, a servidora AIRCE DOS

SANTOS AQUINO,  inscrita  no  CPF  sob  o  nº  291.  ***.
***-80,  ocupante  do  emprego  público  de  Auxiliar  de
Serviços  Gerais,  para  exercer  a  função  gratificada  de
Chefe  do  Setor  de  Limpeza,  nos  termos  do  Decreto
Municipal nº 6.941/2022.

Art. 2º. Enquanto perdurar a designação, a servidora
fará  jus  a  diferença  do  seu  salário  base  com a  função
gratificada,  conforme  artigo  3º  da  Lei  Municipal  nº  2.680,
de 14 de julho de 2017.

Art.  3º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos
deverá  tomar  as  providências  necessárias,  visando  o
cumprimento desta portaria.

Art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 04 de junho de
2025.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
PORTARIA Nº 294, DE 04 DE JUNHO DE 2025.

“Dispõe  sobre  demissão  de
servidor público efetivo em razão
de aposentadoria”.

PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município
de Castilho, Estado de São Paulo, usando das atribuições
que lhe são conferidas por Lei,

CONSIDERANDO a Emenda Constitucional nº 103, de
12 de novembro de 2019, que entrou em vigor em 13 de
novembro  de  2019,  e  alterou  o  §14  do  artigo  37,  da
Constituição Federal de 1988;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 6º, da Emenda
Constitucional nº 103, de 12 de novembro de 2019;

RESOLVE:
Art. 1º. Demitir, na data de 03/06/2025, do Quadro

de  Servidores  Efetivos  da  Prefeitura  do  Município  de
Castilho, em razão da aposentadoria concedida sob o nº de
benefício  233.  ***.  ***-4,  o  Antenor  Alves  da  Silva,
inscrita  no  CPF  sob o  nº  053.  ***.  ***-02,  ocupante  do
emprego público de Técnico de Segurança do Trabalho.

Art.  2º.  O  Departamento  de  Recursos  Humanos
deverá  tomar  as  providências  necessárias,  visando  o
cumprimento desta portaria.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação.

Prefeitura do Município de Castilho/SP, 04 de junho de
2025.

PAULO DUARTE BOAVENTURA
Prefeito Municipal

Publicada e registrada nesta Secretaria, na data supra.
EUNICE PEREIRA
Secretária de Administração

...........................................................................................................
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_______________________________________________________________________ 
Praça da Matriz, 247 Castilho - Centro, CEP 16920.000 

Fone 18 – 3741.9000 – e-mail: secretaria@castilho.sp.gov.br 

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
(Art. 72, Inc. VIII, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021). 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 1115/2025 

Processo Licitatório 57/2025 

Processo de Contratação Direta 30/2025 
Dispensa 30/2025 

 

OBJETO: Locação de 01 (um) Veículo Ambulância, tipo B, conforme Portaria do 
Ministério da Saúde nº. 2.048 de novembro de 2022, para prestação de serviço de 

socorro, pelo período de 90 dias, com quilometragem livre, equipamentos e sem 
motorista, em atendimento a solicitação da Secretaria de Saúde e Vigilância 
Epidemiológica. 

 
 

AUTORIZAÇÃO 
 
 

 
 PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município de 

Castilho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor e considerando a regularidade do processo supra, hei por 
bem de AUTORIZAR a contratação direta, nos termos do Art. 75, Inc. II, da Lei 

14.133, de 01 de abril de 2021, da empresa Cuidar Saúde Assistência Médica Ltda 
ME, inscrita no CNPJ (MF) sob nº. 40.687.349/0001-68, com sede na Avenida 

Advogado Rosario Congro, nº. 1985, Bairro Jardim Primaveril, na cidade de Três 
Lagoas/MS, pelo preço global de R$ 51.000,00 (cinquenta e um mil reais). 
 

 
 Publique-se na forma do contido no parágrafo único, do Art. 72 

da Lei 14.133/2021. 
 

 
Castilho/SP, 03 de junho de 2025. 

 

 
 

___________________________ 
Paulo Duarte Boaventura 

Prefeito. 

 

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Autorização de Contratação Direta
Autorização de Contratação Direta
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_______________________________________________________________________ 
Praça da Matriz, 247 Castilho - Centro, CEP 16920.000 

Fone 18 – 3741.9000 – e-mail: secretaria@castilho.sp.gov.br 

AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 
(Art. 72, Inc. VIII, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021). 

 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO 993/2025 

Processo Licitatório 47/2025 

Processo de Contratação Direta 21/2025 
Dispensa 21/2025 

 

OBJETO: Aquisição de 02 (dois) motores (novos) a diesel, para Van Expert, placa 
BYI1E27, ano/modelo 2021/2022, km 315.480 e Van Jumper, placa FCO5C86, 

ano/modelo 2021/2022, km 282.992, para atender à solicitação da Secretaria de 
Saúde e Vigilância Epidemiológica – Central de Ambulância. 
 

 
 

AUTORIZAÇÃO 
 
 

 
 PAULO DUARTE BOAVENTURA, Prefeito do Município de 

Castilho, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação em vigor e considerando a regularidade do processo supra, hei por 
bem de AUTORIZAR a contratação direta, nos termos do Art. 75, Inc. I, da Lei 

14.133, de 01 de abril de 2021, da empresa Lumiere Veículos Ltda Demais, inscrita 
no CNPJ (MF) sob nº. 04.602.269/0007-94, com sede na Avenida Brasilia, nº. 

2652, Bairro Jardim Nova Yorque, na cidade de Araçatuba/SP, pelo preço global 
de R$ 64.920,91 (sessenta e quatro mil, novecentos e vinte reais e 
noventa e um centavos). 

 
 Publique-se na forma do contido no parágrafo único, do Art. 72 

da Lei 14.133/2021. 
 

 
Castilho/SP, 03 de junho de 2025. 

 

 
 

___________________________ 
Paulo Duarte Boaventura 

Prefeito. 
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